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第 59/2024號經濟財政司司長批示

10/2024

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 57/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bá-
sica da Região Administrativa Especial de Macau e das com-
petências que lhe foram delegadas pela Ordem Executiva 
n.º 181/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 85/2021, e nos 
termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 4.º, do artigo 14.º e dos 
n.os 1 e 4 do artigo 15.º do Estatuto da Autoridade Monetária 
de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 14/96/M, de 11 de 
Março, do n.º 2 do artigo 1.º e do artigo 4.º da Lei n.º 15/2009 
(Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Di-
recção e Chefia), bem como do artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do 
estatuto do pessoal de direcção e chefia), o Secretário para a 
Economia e Finanças manda:

É renovada a nomeação de Lau Hang Kun, como vogal do 
Conselho de Administração da Autoridade Monetária de Ma-
cau, pelo período de um ano, a partir de 26 de Agosto de 2024, 
por possuir experiência e competência profissional adequadas 
para o exercício das respectivas funções.

7 de Junho de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 58/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bá-
sica da Região Administrativa Especial de Macau e das com-
petências que lhe foram delegadas pela Ordem Executiva 
n.º 181/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 85/2021, e nos 
termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 4.º, do artigo 14.º e dos 
n.os 1 e 4 do artigo 15.º do Estatuto da Autoridade Monetária 
de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 14/96/M, de 11 de 
Março, do n.º 2 do artigo 1.º e do artigo 4.º da Lei n.º 15/2009 
(Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Di-
recção e Chefia), bem como do artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do 
estatuto do pessoal de direcção e chefia), o Secretário para a 
Economia e Finanças manda:

É renovada a nomeação de Lei Ho Ian, como vogal do Con-
selho de Administração da Autoridade Monetária de Macau, 
pelo período de um ano, a partir de 16 de Agosto de 2024, por 
possuir experiência e competência profissional adequadas para 
o exercício das respectivas funções.

7 de Junho de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 59/2024

Pelo Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 10/2024, publicado no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 2, II Série, de 10 de Janeiro 
de 2024, foi atribuído um fundo permanente à Direcção dos 
Serviços para os Assuntos da Sede do Governo e definida a 
composição da respectiva comissão administrativa;


